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b) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
c) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do
arquivo digital;
d) emitente não credenciado para emissão da NF3e;
e) duplicidade de número da NF3e;
f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da
NF3e.

§ 1° - Após a concessão da Autorização de Uso, a NF3e não
poderá ser alterada, sendo vedada a emissão de carta de
correção, em papel ou de forma eletrônica, para sanar erros
da NF3e.

§ 2º - A ciência de que trata o caput será efetuada mediante
protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado
pelo emitente, via Internet.

§ 3º - No caso de rejeição do arquivo digital, o protocolo in-
formará o motivo pelo qual a Autorização de Uso não foi
concedida.

§ 4º - Rejeitado o arquivo digital, esse não será arquivado na
SEFAZ para consulta, sendo permitido ao interessado nova
transmissão do arquivo da NF3e nas hipóteses previstas nas
alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput.

Art. 73 - O arquivo digital somente poderá ser utilizado como
documento fiscal depois de transmitido eletronicamente à SE-
FAZ e ter seu uso permitido por meio de Autorização de
Uso.

§ 1º - A concessão de Autorização de Uso da NF3e não im-
plica validação da regularidade fiscal de valores e informa-
ções constantes no documento autorizado.

§ 2º - Ainda que formalmente regular, será considerado ini-
dôneo o documento emitido ou utilizado com dolo, fraude, si-
mulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o
não pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem in-
devida.

§ 3° - O disposto no § 2º também se aplica ao respectivo
Documento Auxiliar da NF3e (DANF3E).

Art. 74. O emitente deverá:

I - manter a NF3e em arquivo digital, sob sua guarda e res-
ponsabilidade, pelo prazo estabelecido na legislação tributá-
ria, mesmo que fora da empresa, devendo ser disponibilizado
para a SEFAZ quando solicitado.
II - quando solicitado, encaminhar ou disponibilizar download
do arquivo da NF3e e seu respectivo Protocolo de Autoriza-
ção de Uso ao destinatário.

Seção IV
Documento Auxiliar da NF3e (DANF3E)

Art. 75 - O contribuinte emitirá o Documento Auxiliar da NF3e
- DANF3E, conforme leiaute estabelecido no MOC NF3e, pa-
ra representar as operações acobertadas pela NF3e ou fa-
cilitar sua consulta.

§ 1º - O DANF3E só poderá ser utilizado após a concessão
da Autorização de Uso da NF3e ou na hipótese de emissão
em contingência.

§ 2º - O DANF3E deverá:

I - conter um código bidimensional com mecanismo de au-
tenticação digital que possibilite a identificação da autoria do
DANF3E conforme padrões técnicos estabelecidos no MOC
NF3e;
II - conter a impressão do número do protocolo de concessão
da Autorização de Uso, conforme definido no MOC NF3e,
ressalvadas as hipóteses previstas no art. 79.

§ 3º - Se o destinatário concordar, o DANF3E poderá ter sua
impressão substituída pelo envio em formato eletrônico.

Seção V
Dos Eventos

Art. 76 - São eventos relacionados com a NF3e:

I - Cancelamento;
II - Substituição de NF3e.
Parágrafo único. O evento de Cancelamento da NF3e será
registrado pelo emitente do documento.

Seção VI
Do Cancelamento

Art. 77 - Caso seja constatado que a NF3e foi emitida com
erro em até 120 (cento e vinte) horas após o último dia do
mês da sua emissão, o emitente deverá realizar o seu can-
celamento.

§ 1º - O cancelamento de que trata o caput será efetuado
por meio do registro de evento correspondente.

§ 2º - O Pedido de Cancelamento de NF3e deverá:

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC NF3e;
II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital.

§ 3º - A transmissão do Pedido de Cancelamento de NF3e
será efetivada via Internet, por meio de protocolo de segu-
rança ou criptografia, mediante programa desenvolvido ou ad-
quirido pelo contribuinte.

§ 4º - A comunicação do resultado do Pedido de Cancela-
mento da NF3e será feita mediante protocolo de que trata o
§ 3º disponibilizado ao emitente, via Internet.

Seção VII
Da Substituição

Art. 78 - Caso seja constatado, após o prazo previsto no ca-
put do art. 77, que:

I - o fato gerador se concretizou, mas o documento fiscal foi
emitido com erro, o emitente deverá emitir uma NF3e subs-
tituta com os dados corretos;

II - o fato gerador não se concretizou, o emitente deverá emi-
tir uma NF3e substituta com valor zero.

§ 1º - A NF3e substituta deverá fazer referência à nota subs-
tituída.

§ 2º - O contribuinte deverá, no período de apuração da
emissão e escrituração da NF3e substituta, efetuar um lan-
çamento de ajuste da apuração, a título de estorno de dé-
bitos, para recuperação do imposto pago anteriormente em
função da escrituração original do documento fiscal substituí-
do, observados os procedimentos estabelecidos em ato do
Secretário de Estado de Fazenda.

Seção VIII
Da Contingência

Art. 79 - Quando, em decorrência de problemas técnicos, não
for possível transmitir a NF3e ou obter resposta à solicitação
de Autorização de Uso, o contribuinte deverá gerar o docu-
mento fiscal em contingência, para posterior autorização, con-
forme definições constantes no MOC NF3e.

§ 1º - A NF3e emitida em contingência deve conter as se-
guintes informações:

I - o motivo da entrada em contingência;

II - a data e a hora, com minutos e segundos, do início da
entrada em contingência, devendo ser impressa no DANF3E.

§ 2º - Imediatamente após a cessação dos problemas téc-
nicos que impediram a transmissão ou recepção do retorno
da autorização da NF3e, o emitente deverá transmitir as
NF3e geradas em contingência até o primeiro dia útil subse-
quente ao de sua emissão.

§ 3º - Se a NF3e transmitida nos termos do § 2° vier a ser
rejeitada, o emitente deverá:

I - gerar novamente o arquivo com a mesma chave de aces-
so, sanando a irregularidade, desde que não se alterem as
variáveis que determinam o valor do imposto, a correção de
dados cadastrais que impliquem mudança do remetente ou
do destinatário e a data de emissão;

II - solicitar Autorização de Uso da NF3e.

§ 4º - Considera-se emitida a NF3e em contingência no mo-
mento da impressão do respectivo DANF3E em contingência,
tendo como condição resolutória a sua autorização de uso.
§ 5º É vedada a reutilização, em contingência, de número de
NF3e transmitida com tipo de emissão "Normal".

Seção IX

Da Consulta

Art. 80 - Após a concessão de Autorização de Uso, a SEFAZ
disponibilizará consulta relativa à NF3e.

§ 1º - A consulta à NF3e conterá dados resumidos neces-
sários para identificar a condição da NF3e perante a unidade
federada autorizadora, devendo exibir os eventos vinculados
à respectiva NF3e.

§ 2º - Nos termos estabelecidos em ato do Secretário de Es-
tado de Fazenda, poderão ser disponibilizados também os
dados completos da NF3e, desde que por meio de acesso
restrito e vinculado à relação do consulente com a operação
documentada na NF3e, devendo o consulente ser identificado
por meio de certificado digital ou de acesso identificado.

Seção X

Das Disposições Finais

Art. 81 - A NF3e será emitida em substituição à Nota Fis-
cal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6.

Art. 82 - Na hipótese de haver determinação judicial com
efeito sobre os dados contidos na NF3e, devem ser informa-
dos, nos campos do "Grupo Processo Referenciado", o nú-
mero do processo judicial e os valores originais, desconside-
rando os efeitos da respectiva decisão judicial.

Art. 83 - Os contribuintes obrigados à emissão de NF3e que,
por determinação judicial, foram obrigados a segregar o
ICMS da nota fiscal para fins de depósito judicial deverão
preencher o campo do "Grupo de informações para referen-
ciar a NF3e original que foi separada judicialmente".

Art. 84 - O contribuinte emitente da NF3e observará os de-
mais procedimentos previstos em ato do Secretário de Esta-
do de Fazenda, no Ajuste SINIEF 1/19, ou naquele que vier
a substituí-lo, no MOC NF3e e nas notas técnicas.".

Art. 2º - Fica alterado o § 1º do art. 1º do Decreto nº 42.647, de 5 de
outubro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

§ 1º - O imposto diferido a que se refere o caput deste artigo
será lançado na Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica -
NF3e, modelo 66, em demonstrativo a parte do consumo re-
gular mensal e respectivo imposto, contendo as seguintes in-
formações:

(...)".

Art. 3º - Ficam alterados o parágrafo único do art. 2º e o caput do
art. 3º do Decreto nº 43.903, de 24 de outubro de 2012, que passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º (...)

Parágrafo Único - O valor do imposto dispensado nos termos
do caput deverá ser demonstrado na Nota Fiscal de Energia
Elétrica Eletrônica - NF3e, modelo 66.

Art. 3º A UFRJ deverá depositar na conta da Fundação COP-
PET -EC o valor do imposto dispensado, nos termos do dis-
posto no caput do art. 2º, e demonstrado na Nota Fiscal de
Energia Elétrica Eletrônica - NF3e, modelo 66.".

Art. 4º - Ficam revogados o inciso VI do art. 5º e o inciso V do art.
13, ambos da Parte Geral do Livro VI do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto nº 27.427, de 17 de dezembro de 2000.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ob-
servado o disposto nos parágrafos deste artigo.

§ 1º - Os arts. 2º, 3º e 4º produzem efeitos a partir da data prevista
na cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF 1/19.

§ 2º - Fica facultada a emissão da NF3e antes da data prevista no §
1º, nos termos das modificações previstas neste Decreto.

Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTROGovernador
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O de 05/10/2021.

Id: 2361876

*D E C R E TO Nº 47.834 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

REGULAMENTA A LEI Nº 9.355/2021, QUE
ADERE AO BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO
NO INCISO XXXIX DO ART. 75 DO DECRETO
Nº 43.080/2002 DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - RICMS/MG, NAS OPERAÇÕES REALI-
ZADAS POR BARES E RESTAURANTES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais conferidas pelo inciso IV do
art. 145, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista
o que consta no Processo nº SEI-040058/000127/2021, e

CONSIDERANDO:

- que a finalidade da Lei nº 9.355, de 15 de junho de 2021, é pro-
mover a adesão ao benefício fiscal concedido pelo inciso XXXIX do
art. 75 da Parte Geral do Decreto nº 43.080/2002 do Estado de Minas
Gerais (RICMS/MG), nos termos do § 8º do art. 3º da Lei Comple-
mentar federal nº 160/2017 c/c a Cláusula décima terceira do Con-
vênio ICMS 190/2017, de forma a incorporá-lo à legislação fluminense
e estendê-lo aos contribuintes que exerçam atividade de bares e res-
taurantes neste Estado;

- que o benefício paradigma estabelece crédito presumido de modo
que a carga tributária resulte em 3% (três por cento) no fornecimento
ou na saída de refeições, e 4% (quatro por cento) relativamente às
demais operações;

- que está em vigor no ordenamento jurídico estadual o Decreto nº
46.680, de 18 de junho de 2019, que dispõe sobre o regime tributário
especial para bares, restaurantes, empresas preparadoras de refei-
ções coletivas e similares (carga tributária efetiva resulte no percen-
tual de 4%), resultado da adesão ao benefício previsto no art. 20 da
Lei nº 10.568/2016 do Espírito Santo, regulamentado no Decreto nº
1.090-R/2002, art. 530-L-R-F, ambos reinstituídos, cujo prazo de frui-
ção encerra-se em 31 de dezembro de 2022;

D E C R E TA :

Art. 1º - Este decreto regulamenta a Lei nº 9.355, de 15 de junho de
2021, em consonância com o disposto nos §§ 2º e 8º do art. 3º da
Lei Complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017.

Art. 2º - Fica concedido crédito presumido ao estabelecimento clas-
sificado no código 5611-2/01 (restaurantes e similares), 5611-2/02 (ba-
res e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas) ou
5611-2/03 (lanchonetes, casas de chás, de sucos e similares) da
CNAE de modo que a carga tributária resulte em:

I - 3% (três por cento), no fornecimento ou na saída de refeições,
incluindo bebidas;

II - 4% (quatro por cento), relativamente às demais operações.

§ 1º - O benefício não alcança:

I - as operações com isenção integral ou não incidência do imposto;

II - as operações sujeitas ao regime de substituição tributária;

III - o imposto calculado pela diferença entre a alíquota interna e a
interestadual de que trata o § 4º.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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§ 2º - O benefício não se aplica aos contribuintes optantes pelo Sim-
ples Nacional, ressalvados aqueles que tenham ultrapassado o limite
estadual previsto no art. 13-A da Lei Complementar federal nº 123, de
14 de dezembro de 2006.

§ 3º - É vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos pelo
contribuinte, inclusive aqueles já escriturados em seus livros fiscais.

§ 4º - A opção pelo crédito presumido será feita pelo contribuinte me-
diante registro na Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS/IPI) do código
relativo ao benefício fiscal previsto na Lei nº 9.355/2021, nos termos
do Anexo
XVIII da Parte II da Resolução SEFAZ nº 720, de 4 de fevereiro de 2014.

§ 5º - Exercida a opção, o contribuinte será mantido no sistema ado-
tado pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, vedada a alteração an-
tes do término do exercício financeiro.

Art. 3º - Fica revogado aos estabelecimentos classificados nos códi-
gos 5611-2/01 (restaurantes e similares), 5611-2/02 (bares e outros
estabelecimentos especializados em servir bebidas) ou 5611-2/03 (lan-
chonetes, casas de chás, de sucos e similares) da CNAE o Decreto
nº 46.680, de 18 de junho de 2019, preservando-se integralmente,
seus efeitos para os demais estabelecimentos por este abrangidos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O de 19/11/2021.

Id: 2361948

Atos do Governador

ATO S DO GOVERNADOR

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR RODRIGO LOPES XAVIER, ID FUNCIONAL Nº 4349678-4,
Analista de Sistema e Métodos, para exercer, com validade a contar
de 01 de dezembro de 2021, o cargo em comissão de Vice-Presiden-
te, símbolo VP-1, da Vice-Presidência de Governo Digital, do Centro
de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Ja-
neiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anterior-
mente ocupado por Pedro Machado Pereira Junior, ID Funcional nº
4236443-4. Processo nº SEI-150016/001941/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de dezembro de 2021, PE-
DRO MACHADO PEREIRA JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº 4236443-4
do cargo em comissão de Vice-Presidente, símbolo VP-1, da Vice-
Presidência de Governo Digital, do Centro de Tecnologia de Informa-
ção e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150016/001941/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 06 de dezembro
de 2021, BRUNO ALEXANDRE BARREIROS ROSA, ID FUNCIONAL
Nº 5013986-0 do cargo em comissão de Superintendente, símbolo
DG, da Superintendência de Tecnologia da Informação, da Subsecre-
taria Executiva, da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº
S E I - 0 3 0 0 2 9 / 0 1 2 11 2 / 2 0 2 1 .

NOMEAR CARLOS FREDERICO LOESER DOS SANTOS, ID FUN-
CIONAL Nº 5101460-2, para exercer, com validade a contar de 06 de
dezembro de 2021, o cargo em comissão de Superintendente, sím-
bolo DG, da Superintendência de Tecnologia da Informação, da Sub-
secretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Educação, anterior-
mente ocupado por Bruno Alexandre Barreiros Rosa, ID Funcional nº
5013986-0. Processo nº SEI-030029/012112/2021.

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

*DESIGNAR, nos termos do art. 35, do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 2.479, de 08/03/1979, com a nova redação dada pelo De-
creto nº 25.299, de 19/05/1999, Spalla, CARLOS ROBERTO MEN-
DES, ID Funcional Nº 637632-0, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, responder, interinamente, pelo expediente afeto ao cargo em co-
missão de Maestro Titular, símbolo FTM-1, da Orquestra Sinfônica, da
Diretoria Artística, da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro -
FTM/RJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa,
com validade a contar de com validade a contar de 13 de dezembro
de 2021. Processo nº SEI-180005/000749/2021.
*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 15/12/2021.

Id: 2361863

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

PROCESSO Nº SEI-260009/004743/2021 - A U TO R I Z O a implementa-
ção do auxílio retorno para os servidores da Universidade Estadual do
Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF, instituído por meio da Por-
taria UENF SEI N.º 90 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021, amparada na
disponibilidade orçamentária e financeira da UENF, com base nas ma-
nifestações técnicas e jurídicas exaradas no presente processo.

Id: 2361945

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644 de
08/03/2007,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 13 de dezembro de 2021, VE-
RÔNICA MARTINS DIAS, ID FUNCIONAL Nº 5124828-0 do cargo em
comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Subsecretaria de Co-
municação Social, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº
SEI-150001/014606/2021.

NOMEAR ROSINETE MARIA DA SILVA para exercer, com validade a
contar de 13 de dezembro de 2021, o cargo em comissão de Co-
ordenador, símbolo DAS-8, da Subsecretaria de Comunicação Social,
da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Ve-
rônica Martins Dias, ID Funcional nº 5124828-0. Processo nº SEI-
150001/014606/2021.

NOMEAR PEDRO MACHADO PEREIRA JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº
4236443-4, para exercer, com validade a contar de 01 de dezembro
de 2021, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Vice-
Presidência de Tecnologia, do Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria
de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado pelo próprio servidor.
Processo nº SEI-150016/001941/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 06 de dezembro
de 2021, VINICIUS BORDIGNON SARMENTO, ID FUNCIONAL Nº
5102374-1 do cargo em comissão de Assessor de Projetos III, sím-
bolo DAS-6, da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, da Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão. Processo nº SEI-
120001/014025/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 06 de dezembro de 2021,
JAIRO DE SOUZA DANTAS, ID FUNCIONAL Nº 1958492-0, Auditor
de Estado, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da
Subsecretaria do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria
de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-040080/000076/2021.

NOMEAR JAIRO DE SOUZA DANTAS, ID FUNCIONAL Nº 1958492-
0, Auditor de Estado, para exercer, com validade a contar de 06 de
dezembro de 2021, o cargo em comissão de Coordenador, símbolo
DAS-8, da Coordenadoria de Controle de Pagamento de Concessio-
nárias de Serviços Públicos, da Superintendência de Gestão do Caixa
Estadual, da Subsecretaria Adjunta de Financas, da Subsecretaria do
Tesouro do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda, anteriormente ocupado por Carlos Vitor Fernandes dos Santos,
ID Funcional n° 5077467-0. Processo nº SEI-040080/000076/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 06 de dezembro de 2021,
ANA PAULA SANTOS QUEDINHO, ID FUNCIONAL N° 4275832-7 do
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Subsecretaria
do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de
Fazenda. Processo nº SEI-040080/000076/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 15 de dezembro
de 2021, JOSÉ ROBERTO LOPES PADILHA, ID FUNCIONAL Nº
5122574-3 do cargo em comissão de Agente de Desenvolvimento,
símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, Energia e Relações Internacionais. Processo nº SEI-
220012/001089/2021.

NOMEAR FELIPPE RAMOS GUIMARÃES, ID FUNCIONAL
N°51032589, para exercer, com validade a contar de 15 de dezembro
de 2021, o cargo em comissão de Agente de Desenvolvimento, sím-
bolo DAS-8, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Energia e Relações Internacionais, anteriormente ocupado por José
Roberto Lopes Padilha, ID Funcional nº 5122574-3. Processo nº SEI-
220012/001089/2021.

NOMEAR ALCINO DOS SANTOS MEDEIROS para exercer o cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, (objeto da transferência
e alteração de denominação nos termos do Decreto nº 47.868, de
13/12/2021), do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Estado de
Saúde, anteriormente ocupado por Mario Alfredo Tadeu Braga Meirel-
les. Processo nº SEI-080002/001985/2021.

NOMEAR FERNANDA TEIXEIRA BARRETO para exercer o cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, (objeto da transferência
e alteração de denominação nos termos do Decreto nº 47.868, de
13/12/2021), do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Estado de
Saúde, anteriormente ocupado por José Antônio Bacil Goz, ID Fun-
cional nº 4275299-0. Processo nº SEI-080002/001986/2021.

NOMEAR REGINA LUCIA ALVES FERREIRA, ID FUNCIONAL Nº
4333122-0 para exercer o cargo em comissão de Assistente II, sím-
bolo DAI-6, (objeto da transferência e alteração de denominação nos
termos do Decreto nº 47.868, de 13/12/2021), do Gabinete do Secre-
tário, da Secretaria de Estado de Saúde, anteriormente ocupado por
Zeev Sheps, ID Funcional nº 946750-7. SEI-080002/001984/2021

EXONERAR, com validade a contar de 13 de dezembro de 2021,
ALEXYA CARVALHO DE SOUZA, ID Funcional n° 5119099-0, do
cargo em comissão de Auxiliar II, símbolo DAI-4, da Fundação Ins-
tituto de Pesca do Estado do Rio de Janeiro - FIPERJ, da Secretaria
de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. Processo
nº SEI-020007/005856/2021.

NOMEAR PIETRA BARROS DE F R E I TA S para exercer, com validade
a contar de 13 de dezembro de 2021, o cargo em comissão de Au-
xiliar II, símbolo DAI-4, da Fundação Instituto de Pesca do Estado do
Rio de Janeiro - FIPERJ, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pe-
cuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocupado por Alexya
Carvalho de Souza, ID Funcional n° 5119099-0. Processo nº SEI-
020007/005856/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 13 de dezembro de 2021, JA-
NAINA ANJOS DO NASCIMENTO, ID FUNCIONAL Nº 5083331-6 do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Fundação Teatro
Municipal do Rio de Janeiro - FTM/RJ, da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa. Processo nº SEI-180005/000758/2021.

NOMEAR JANAINA ANJOS DO NASCIMENTO, ID FUNCIONAL Nº
5083331-6 para exercer, com validade a contar de 13 de dezembro
de 2021, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-7, da Di-
retoria Artística, da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro -
FTM/RJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, an-
teriormente ocupado por Roberta do Nascimento Rodrigues, ID Fun-
cional n° 5118821-0. Processo nº SEI-180005/000758/2021.

NOMEAR FRANCISCA REGINA ALMEIDA BEZERRA para exercer o
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anterior-
mente ocupado por Francisco Vicenildo Medeiros, ID Funcional n°
5097736-9. Processo nº SEI-310003/004626/2021.

NOMEAR LENON LIMA FERNANDES para exercer o cargo em co-
missão de Assistente III, símbolo DAI-5, da Subsecretaria de Preven-
ção à Dependência Química, da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Social e de Direitos Humanos, em vaga resultante da trans-
ferência estabelecida pelo Decreto nº 47.383, de 03/12/2020. Proces-
so nº SEI-310003/004626/2021.

EXONERAR SELMO CORREA RIBEIRO, ID FUNCIONAL 51226740,
do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Proces-
so nº SEI-310003/004650/2021.

NOMEAR IZABELLE MONTEIRO DE OLIVEIRA para exercer o cargo
em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anteriormente
ocupado por Selmo Correa Ribeiro, ID Funcional 51226740. Processo
nº SEI-310003/004650/2021.

EXONERAR FABIO SILVESTRE BONFIM JUNIOR, ID FUNCIONAL
51226774, do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8,
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Hu-
manos. Processo nº SEI-310003/004650/2021.

NOMEAR LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA para exercer o cargo em
comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocu-
pado por Fabio Silvestre Bonfim Junior, ID Funcional 51226774. Pro-
cesso nº SEI-310003/004650/2021.

NOMEAR ROBERT FREITAS GUIMARÃES para exercer, com valida-
de a contar de 14 de dezembro de 2021, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer
e Juventude, em vaga prevista pelo Decreto nº 47.872, de 13 de de-
zembro de 2021. Processo nº SEI-300001/000963/2021.

NOMEAR ALESSANDRA DE PAULA FERNANDES para exercer,
com validade a contar de 14 de dezembro de 2021, o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Es-
porte, Lazer e Juventude, em vaga prevista pelo Decreto nº 47.872,
de 13 de dezembro de 2021. Processo nº SEI-300001/000963/2021.

NOMEAR MARCIO NEVES DO VALLE, ID FUNCIONAL Nº 3214346-
0, para exercer, com validade a contar de 14 de dezembro de 2021, o
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado de Esporte, Lazer e Juventude, em vaga prevista pelo Decreto
nº 47.872, de 13 de dezembro de 2021. Processo nº SEI-
300001/000963/2021.

NOMEAR THIAGO RODRIGUES MEIGA BRAZ, para exercer, com
validade a contar de 14 de dezembro de 2021, o cargo em comissão
de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Esporte,
Lazer e Juventude, em vaga prevista pelo Decreto nº 47.872, de 13
de dezembro de 2021. Processo nº SEI-300001/000963/2021.

NOMEAR COSME ALBERTO ROSA CARDOSO JUNIOR, para exer-
cer, com validade a contar de 14 de dezembro de 2021, o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude, em vaga prevista pelo Decreto nº 47.872,
de 13 de dezembro de 2021. Processo nº SEI-300001/000963/2021.

NOMEAR ANA PAULA LUCENA QUINTAES LARA, ID FUNCIONAL
N° 51010437 para exercer, com validade a contar de 14 de dezembro
de 2021, o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Se-
cretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude, em vaga prevista
pelo Decreto nº 47.872, de 13 de dezembro de 2021. Processo nº
SEI-300001/000963/2021.

NOMEAR SOLANA DIAS PINO para exercer, com validade a contar
de 14 de dezembro de 2021, o cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juven-
tude, em vaga prevista pelo Decreto nº 47.872, de 13 de dezembro
de 2021. Processo nº SEI-300001/000963/2021.

NOMEAR LEONARDO SCHIMMELPFENG DE CARVALHO para
exercer, com validade a contar de 14 de dezembro de 2021, o cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
de Esporte, Lazer e Juventude, em vaga prevista pelo Decreto nº
47.872, de 13 de dezembro de 2021. Processo nº SEI-
300001/000963/2021.

NOMEAR CAROLINE DE SOUZA ROLIM para exercer, com validade
a contar de 07 de dezembro de 2021, o cargo em comissão de Se-
cretário, símbolo DAI-5, da Diretoria Geral de Administração e Finan-
ças, da Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - CGE, an-
teriormente ocupado por Cleisson da Rocha Rodrigues, ID Funcional
nº 5100144-6. Processo nº SEI-320001/004604/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 15 de dezembro de 2021, JO-
SE MAURICIO DE GOES LOPES, ID. FUNCIONAL Nº 5117913-0, do
cargo em comissão de Assistente de Produção, símbolo DAI-5, da
Coordenação Geral de Atendimento de Apenados e de Qualificação
Profissional, da Diretoria de Produção e Comercialização, da Funda-
ção Santa Cabrini - FSC, da Secretaria de Estado de Trabalho e Ren-
da. Processo nº SEI-400002/003213/2021.

NOMEAR ANTONIO CARLOS CANDEIA para exercer, com validade
a contar de 15 de dezembro de 2021, o cargo em comissão de As-
sistente de Produção, símbolo DAI-5, da Coordenação Geral de Aten-
dimento de Apenados e de Qualificação Profissional, da Diretoria de
Produção e Comercialização, da Fundação Santa Cabrini - FSC, da
Secretaria de Estado de Trabalho e Renda, anteriormente ocupado
por Jose Mauricio de Goes Lopes, ID. funcional nº 5117913-0. Pro-
cesso nº SEI-400002/003212/2021.

NOMEAR IRAN SOARES DOS SANTOS para exercer, com validade
a contar de 15 de dezembro de 2021, o cargo em comissão de Aju-
dante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Assistência à Ví-
tima, anteriormente ocupado por Gabrielle Nunes Ledo, ID Funcional
nº 5223650-8. Processo nº SEI-380001/000278/2021.

NOMEAR ROSENY CANTUARES COSTA para exercer, com validade
a contar de 14 de dezembro de 2021, o cargo em comissão de As-
sessor, símbolo DAS-8, da Subsecretaria de Projestos, Convênios e
Captação de Recursos Federais, da Secretaria Extraordinária de Re-
presentação do Governo em Brasília, anteriormente ocupado por Ed-
son Santana de Alcantara Junior, ID Funcional n° 5109795-8. Proces-
so nº SEI-370001/000254/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 13 de dezembro de 2021, AL-
CINDO FERNANDES, ID FUNCIONAL Nº 1958381-8, Auditor do Es-
tado, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secre-
taria de Estado de Defesa do Consumidor. Processo nº SEI-
240001/000016/2021.

NOMEAR ALCINDO FERNANDES, ID FUNCIONAL Nº 1958381-8,
Auditor do Estado, para exercer, com validade a contar de 13 de de-
zembro de 2021, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo
DAS-8, da Superintendência de Compliance, da Secretaria de Estado
de Defesa do Consumidor, em vaga resultante da transferência esta-
belecida pelo Decreto nº 47.862, de 09/12/2021. Processo nº SEI-
240001/000017/2021.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

ATO DE 08/12/2021- PUBLICADO NO D.O. DE 09/12/2021- Te n d o
em vista o que consta do Processo nº SEI-150161/003138/2021, fica
retificado para FABIO RODRIGUES BATISTA, ID FUNCIONAL N°
2016856-0, o nome do servidor a quem se refere o presente Ato de
nomeação para exercer o cargo em comissão da estrutura da Fun-
dação Centro Estadual de Estatística, Pesquisas e Formação de Ser-
vidores Públicos do Estado do Rio de Janeiro - CEPERJ, da Secre-
taria de Estado da Casa Civil, mantidos demais termos.

ATO DE 08/12/2021- PUBLICADO NO D.O. DE 09/12/2021- Te n d o
em vista o que consta do Processo nº SEI-150161/003138/2021, fica
retificado para MANUELA MESQUITA DA COSTA, o nome da ser-
vidora a quem se refere o presente Ato de nomeação para exercer o
cargo em comissão da estrutura da Fundação Centro Estadual de Es-
tatística, Pesquisas e Formação de Servidores Públicos do Estado do
Rio de Janeiro - CEPERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
mantidos demais termos.

DECRETO DE 04/05/2021- PUBLICADO NO D.O. DE 05/05/2021-
Tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
040083/001267/2021, fica retificado para NELSON MONTEIRO DA
ROCHA o nome do servidor a quem se refere o presente Decreto de
nomeação para exercer o cargo em comissão de Secretário de Es-
tado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de Fazenda, mantidos de-
mais termos.

ATO DE 03/04/2019 - PUBLICADO NO D.O DE 04/04/2019-Tendo em
vista o que consta do Processo nº SEI-320001/004664/2021, fica es-
clarecido que CLEVER MAIA LAMEIRA foi nomeada para exercer o
cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordena-
doria de Governo Aberto, da Superintendência de Gestão de
Transparência e Prevenção da Corrupção, da Ouvidoria Geral do
Estado, da Controladoria Geral do Estado, e não como constou no
presente Ato, que fica nesta parte retificado, ficando, consequente-
mente, sem efeito a apostila retificatória publicada no D.O de
02/12/2021.
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